
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0015-2015 
 

Altera a denominação da Rua “BARNABÉ 
EULÁLIO DE BARROS”, do Bairro Portal 
das Colinas. 

 
PROCESSO Nº 1103-2015 

 
Art. 1º  Passa a denominar-se, oficialmente, Rua “PROFESSOR JOSÉ 

MÁRIO BANZI” a atual Rua Barnabé Eulálio de Barros, do Bairro Portal das Colinas.  
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, maio de 2015. 

 
 
 

MARCELO COUTINHO “CELÃO” 
Vereador 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
Diretoria Legislativa – MC/cm. 



J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0015-2015 
Processo nº 1103-2015 
 
 
Senhor Presidente, 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 
 

O presente Projeto de Lei Legislativo, que temos a grata 
satisfação de submeter à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por fulcro prestar 
justa homenagem ao saudoso Senhor “PROFESSOR JOSÉ MARIO BANZI”, ilustre cidadão 
que cumpriu a sua missão de Professor na Escola Técnica “Prof. Carlos Augusto Patrício 
Amorim” – COTEC, na Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá – UNESP e na Escola 
Profissionalizante “Alfredo de Barros Santos” com dignidade e maestria, deixando um legado 
de honestidade e comprometimento com a cidadania. 

Cumpre salientar que referida alteração se justifica em 
virtude de um termo de intenção e abaixo-assinado, que segue anexo, encaminhado, a esta 
Casa, pelos moradores da via pública, que pretendem homenagear este ilustre membro da 
sociedade guaratinguetaense. 

Segue anexo currículo do homenageado. 
 
Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, 

para o que esperamos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 
 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, maio de 2015. 
 
 
 

MARCELO COUTINHO “CELÃO” 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Diretoria Legislativa – MC/cm. 


		2016-02-04T16:56:16-0200




